
 

LEI ORDINÁRIA Nº 6.265 DE 15 DE SETEMBRO DE 2009 

EMENTA: INSTITUI TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

 

 

A Câmara Municipal de Nilópolis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta lei regulamenta e consolida o tratamento jurídico diferenciado e simplificado para 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual (ME, EPP e 
MEI) em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 123 de 14 
de dezembro de 2006 e as introduzidas pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 
2008  

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder em caráter provisório alvará de 

funcionamento com prazo de vigência de até180(cento e oitenta) dias para as Microempresas - 
ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP e para o Microempreendedor Individual - , que se 
instalarem no território do Município. 

§ 1º - O pedido de alvará provisório poderá ser efetuado mediante a apresentação de um único 

documento: o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ expedido pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil -RFB; 

§ 2º - Deverá ser informado obrigatoriamente: 

I – identificação da  pessoa jurídica ou do microempreendedor individual; 

II - Endereço completo do estabelecimento; 

III – número da inscrição imobiliária do imóvel em que se estabelecerá; 

III – Atividade constante no CNPJ; 

IV – Número de inscrição no CNPJ ; 

V – Nome  e qualificação do sócio ou administrador se for o caso; 

VI - Nome do requerente; 

VII – Nome e CRC do contabilista responsável pela escrituração fiscal, quando for o caso; 



 

§ 3º – O alvará provisório somente será expedido após a aprovação prévia do local pelo órgão 

competente da Secretaria Municipal de Fazenda.  

§ 4º - Ficam dispensadas de vistorias prévias as microempresas, as empresas de pequeno porte 

e o microempreendedor individual, cujas atividades não apresentem riscos, não sejam 
prejudiciais ao sossego público, saúde pública e segurança pública, que não tragam risco ao 
meio ambiente e que não contenham entre outros: 

I – Material inflamável; 

II – Aglomeração de pessoas; 

III - Possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido pela Lei Federal; 

IV – Material explosivo; 

V – Material Químico; 

VI – Manipulação de alimentos; 

VII – Reciclagem de quaisquer materiais. 

§ 5º – Não será concedida licença provisória para funcionamento de hospitais, clínicas, 

instituições de educação, deposito e comercialização de gás (GLP) e postos de gasolina. 

§ 6º- Para a expedição do Alvará por prazo indeterminado, o contribuinte enquadrado como ME, 

EPP e MEI, naquilo que couber, deverá, antes de expirado o prazo de validade do alvará 
provisório, apresentar no órgão competente da Secretaria de Fazenda, os seguintes 
documentos:  

a) requerimento de empresário ou contrato social devidamente registrado nos órgãos 
competente; 

b) cartão do CNPJ; 

c) contrato de locação ou comodato; 

d) xérox do carne de IPTU do imóvel a ser utilizado; 

e) RG, CPF e comprovante de residência dos sócios; 

f) Inscrição estadual; 

g) CORE. 



 

§ 7º – Não será concedida licença em caráter provisório para o Microempreendedor Individual, 

sem estabelecimento fixo,  que vier a ocupar áreas em terrenos ou vias e logradouros públicos. 

§ 8º- Somente serão enquadrados como microempreendedor Industrial –MEI, as atividades 

constantes da Tabela anexa a presente Lei.   

 Art. 3º - O alvará provisório será solicitado através de preenchimento de um formulário padrão, 

disponibilizado no site www.nilopolis.rj.gov.br e enviado diretamente à Secretaria de Fazenda.  

Parágrafo único –Imediatamente após o deferimento  da solicitação, a Secretaria Municipal de 

Fazenda emitirá o respectivo alvará de localização provisório, com validade de até 180 (cento e 
oitenta) dias, período em que a autoridade fazendária validará ou não a referida liberação do 
alvará definitivo. 

Art 4º - O município poderá restringir, a qualquer momento, a atividade dos estabelecimentos 

com alvará provisório, visando resguardar o interesse público. 

Art. 5º – Ao Microempreendedor Individual- MEI, não será cobrada nenhuma taxa municipal. 

Art. 6º - Fica o Secretário Municipal de Fazenda autorizado a tomar todas as providências 
necessárias, nos procedimentos de abertura, alteração e baixa de empresas, visando aderir 
efetivamente ao “Projeto Cadastro Sincronizado Nacional”, que tem como objetivo a 
desburocratização. 

Parágrafo único – Todos os órgãos públicos municipais envolvidos em qualquer fase do 

processo de abertura e fechamento de empresas observarão a uniformidade no processo de 
registro e de legalização, ficando o Secretário de Fazenda autorizado a baixar atos necessários 
para evitar a duplicidade de exigências e para agilizar os procedimentos de análise. 

Art. 7º - Para efeito de encerramento das atividades econômicas de ME, EPP e MEI, na falta do 

distrato social, poderá ser comprovada a efetiva data por meio de 01 (um) dos seguintes 
documentos entre outros que poderão comprovar o encerramento: 

a)    ultima nota fiscal emitida pela empresa; 

b)    registro de outra empresa no mesmo local; 

c)    rescisão do contrato de locação; 

d)    desligamento de serviços básicos, tais como: água, telefonia, luz, etc; 

e)    diligência fiscal; 

f)      alteração contratual com mudança de endereço para outro Município. 



 

Art  8º - A presente lei não exime o contribuinte, ora beneficiado, de promover a regularização 

perante os demais órgãos competentes. 

Art. 9º – Os benefícios previstos nesta lei não excluem outros já existentes ou a serem 

implementados. 

Art. 10 – Sem prejuízo de sua ação específica, a autoridade fiscal exercerá sua atividade 

prioritariamente de maneira orientativa e não punitiva junto às ME, EPP e MEI; 

Art. 11 - O Poder Executivo fica autorizado a baixar os atos e normas necessárias visando 

ajustar a presente Lei às normas que serão estabelecidas pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional- CGSN, em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal nº 123 de 14 
de Dezembro de 2006. 

Art. 12 – Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Nilópolis, 15de setembro de 2009 

 
 

 

SÉRGIO SESSIM 

PREFEITO 

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

AÇOUGUEIRO 4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

ADESTRADOR DE ANIMAIS 

8011-1/02 SERVIÇOS DE ADESTRAMENTO DE CÃES DE GUARDA 

9609-2/03 ALOJAMENTO, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS 

ALFAIATE 1412-6/02 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, 

EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 

ALFAIATE QUE REVENDE ARTIGOS 

LIGADOS À SUA ATIVIDADE 

1412-6/02 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, 

EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 

4781-4/00 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS 

ALINHADOR DE PNEUS 4520-0/04 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

AMOLADOR DE ARTIGOS DE CUTELARIA 

(FACAS, CANIVETES, TESOURAS, 

ALICATES ETC) 

9529-1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ANIMADOR DE FESTAS 9329-8/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ARTESÃO EM BORRACHA 2219-6/00 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BORRACHA NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ARTESÃO EM CERÂMICA 2349-4/99 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CERÂMICOS NÃO-

REFRATÁRIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ARTESÃO EM CORTIÇA, BAMBU E AFINS 1629-3/02 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORTIÇA, 

BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS TRANÇADOS, 

EXCETO MÓVEIS 

ARTESÃO EM COURO 1529-7/00 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ARTESÃO EM GESSO  2330-3/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE 

CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

MATERIAIS SEMELHANTES 

ARTESÃO EM MADEIRA 1629-3/01 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, 

EXCETO MÓVEIS 

ARTESÃO EM MÁRMORE 2391-5/03 

APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE 

TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E 

OUTRAS PEDRAS 

ARTESÃO EM MATERIAIS DIVERSOS 3299-0/99 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ARTESÃO EM METAIS 2599-3/99 
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ARTESÃO EM METAIS PRECIOSOS 3211-6/02 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE JOALHERIA E 

OURIVESARIA 

ARTESÃO EM PAPEL 1749-4/00 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, 

PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO 

ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ARTESÃO EM PLÁSTICO 2229-3/99 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO 

PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

ARTESÃO EM TECIDO 1359-6/00 
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ARTESÃO EM VIDRO 2319-2/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE VIDRO 

ASTRÓLOGO 9609-2/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

AZULEJISTA 4330-4/05 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 

INTERIORES E EXTERIORES 

BABY SITER 9609-2/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

BALANCEADOR DE PNEUS 4520-0/04 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

BANHISTA DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 9609-2/03 ALOJAMENTO, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS 

BAR (DONO DE) 5611-2/02 
BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZAOD 

EM SERVIR BEBIDAS 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

BARBEIRO 9602-5/01 CABELEIREIROS 

BARQUEIRO 5099-8/99 
OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

BARRAQUEIRO 4712-1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

 

BIKEBOY (CICLISTA MENSAGEIRO) 

5320-2/02 SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA 

 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 

4322-3/01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

 

BONELEIRO (FABRICANTE DE BONÉS) 

1414-2/00 
FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO 

PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

BORDADEIRA SOB ENCOMENDA 1340-5/99 
OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, 

ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO 

BORDADEIRA SOB ENCOMENDA E/OU QUE 

VENDE ARTIGOS DE SUA PRODUÇÃO 

4781-4/00 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS 

1340-5/99 
OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, 

ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO 

BORRACHEIRO 4520-0/06 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 

BORRACHEIRO QUE REVENDE ARTIGOS 

LIGADOS À SUA ATIVIDADE 

4520-0/06 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 

4530-7/05 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-

AR 

CABELEIREIRO 9602-5/01 CABELEIREIROS 

CABELEIREIRO QUE REVENDE ARTIGOS 

LIGADOS À SUA ATIVIDADE 

9602-5/01 CABELEIREIROS 

4772-5/00 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

CALAFETADOR 4330-4/05 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 

INTERIORES E EXTERIORES 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

CAMINHONEIRO 4930-2/02 

 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

CAPOTEIRO 4520-0/01 

 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

CARPINTEIRO SOB ENCOMENDA 4330-4/02 

 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 

ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

CARPINTEIRO SOB ENCOMENDA E/OU 

QUE VENDE ARTIGOS DE SUA PRODUÇÃO 

1622-6/99 

 

FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA 

PARA CONSTRUÇÃO 

4330-4/02 

 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 

ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

CARREGADOR DE MALAS 9609-2/99 

 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CARREGADOR (VEÍCULOS DE 

TRANSPORTES TERRESTRES) 
5212-5/00 CARGA E DESCARGA 

CARROCEIRO 3811-4/00 

 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CARTAZEIRO 8299-7/99 

 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

CATADOR DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS 

(PAPEL, LATA ETC.) 
3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CHAPELEIRO 1414-2/00 
FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO 

PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

CHAVEIRO 

9529-1/02 

 

CHAVEIROS 

4744-0/01 

 

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

CHURRASQUEIRO AMBULANTE 5612-1/00 

 

SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 

CHURRASQUEIRO EM DOMICÍLIO 5620-1/04 

 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

COBRADOR (DE DÍVIDAS) 8291-1/00 

 

ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES 

CADASTRAIS 

COLCHOEIRO 3104-7/00 

 

FABRICAÇÃO DE COLCHÕES 

COLOCADOR DE PIERCING 9609-2/99 

 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

COLOCADOR DE REVESTIMENTOS 4330-4/05 

 

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 

INTERIORES E EXTERIORES 

CONFECCIONADOR DE CARIMBOS 8299-7/03 

 

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO 

CONFECÇÃO 

CONFECCIONADOR DE FRALDAS 

DESCARTÁVEIS 
1742-7/01 FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 

CONFECCIONADOR DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS 
3220-5/00 

FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

CONFEITEIRO 4721-1/04 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 

SEMELHANTES 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

CONSERTADOR DE ELETRODOMÉSTICOS 9521-5/00 

 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

COSTUREIRA 1412-6/02 

 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, 

EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 

COSTUREIRA QUE REVENDE ARTIGOS 

LIGADOS À SUA ATIVIDADE 

1412-6/02 

 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, 

EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 

4781-4/00 

 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS 

CONTADOR/TÉCNICO CONTÁBIL 6920-6/01 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

COZINHEIRA 5620-1/04 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

CRIADOR DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 0159-8/02 CRIAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

CRIADOR DE PEIXES 

0321-3/04 
CRIAÇÃO DE PEIXES ORNAMENTAIS EM ÁGUA SALGADA E 

SALOBRA 

0321-3/05 

 

ATIVIDADES DE APOIO À AQUICULTURA EM ÁGUA 

SALGADA E SALOBRA 

0322-1/04 

 

CRIAÇÃO DE PEIXES ORNAMENTAIS EM ÁGUA DOCE 

0322-1/07 

 

ATIVIDADES DE APOIO À AQÜICULTURA EM ÁGUA DOCE 

0322-1/99 
CULTIVOS E SEMICULTIVOS DA AQÜICULTURA EM ÁGUA 

DOCE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

CROCHETEIRA SOB ENCOMENDA 1412-6/01 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 

ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

CROCHETEIRA SOB ENCOMENDA E/OU 

QUE VENDE ARTIGOS DE SUA PRODUÇÃO 

1412-6/01 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 

ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

4781-4/00 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS 

CURTIDOR DE COUROS 1510-6/00 CURTIMENTO E OUTRAS PREPARAÇÕES DE COURO 

DEDETIZADOR 8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

DEPILADORA 9602-5/02 OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA 

DIGITADOR 8219-9/99 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

DOCEIRA 5620-1/04 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

ELETRICISTA 4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

ENCANADOR 4322-3/01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

ENGRAXATE 9609-2/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ESTETICISTA 9602-5/02 OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA 

ESTETICISTA DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 9609-2/03 ALOJAMENTO, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS 

ESTOFADOR 9529-1/05 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 

FABRICANTE DE PRODUTOS DE LIMPEZA 2062-2/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO 

FABRICANTE DE VELAS ARTESANAIS 3299-0/99 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

FERREIRO/FORJADOR 2543-8/00 FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS 

FERRAMENTEIRO 2543-8/00 FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS 

FILMADOR 7420-0/04 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

FOTOCOPIADOR  8219-9/01 FOTOCÓPIAS 

FOTÓGRAFO 7420-0/01 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO 

AÉREA E SUBMARINA 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

FOSSEIRO (LIMPADOR DE FOSSA) 3702-9/00 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 

GESTÃO DE REDES 

FUNILEIRO / LANTERNEIRO 4520-0/02 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

GALVANIZADOR 2539-0/00 
SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO E 

REVESTIMENTO EM METAIS 

GESSEIRO 4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

GUINCHEIRO (REBOQUE DE VEÍCULOS) 5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

INSTRUTOR DE ARTES CÊNICAS 8592-9/02 ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA 

INSTRUTOR DE MÚSICA 8592-9/03 ENSINO DE MÚSICA 

INSTRUTOR DE ARTE E CULTURA EM 

GERAL 
8592-9/99 

ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO 

ANTERIORMENTE 

INSTRUTOR DE IDIOMAS 8593-7/00 ENSINO DE IDIOMAS 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

JARDINEIRO 8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

JORNALEIRO 4761-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 

LAPIDADOR 3211-6/01 LAPIDAÇÃO DE GEMAS 

LAVADEIRA DE ROUPAS 9601-7/01 LAVANDERIAS 

LAVADOR DE CARRO 4520-0/05 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

LAVADOR DE ESTOFADO E SOFÁ 9609-2/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

MÁGICO 9329-8/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

MANICURE 9602-5/02 OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA 

MAQUIADOR 9602-5/02 OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA 

MARCENEIRO SOB ENCOMENDA 3329-5/01 
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER 

MATERIAL 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

MARCENEIRO SOB ENCOMENDA E/OU 

QUE VENDE ARTIGOS DE SUA PRODUÇÃO 

3101-2/00 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE 

MADEIRA 

3329-5/01 
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER 

MATERIAL 

MARMITEIRO 5620-1/04 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

MECÂNICO DE VEÍCULOS 4520-0/01 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

MERCEEIRO 4712-1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

MERGULHADOR (ESCAFANDRISTA) 7490-1/02 ESCAFANDRIA E MERGULHO 

MOTOBOY 5320-2/02 SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA 

MOTOTAXISTA 4923-0/01 SERVIÇO DE TÁXI 

MOVELEIRO 

3103-9/00 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, 

EXCETO MADEIRA E METAL 

3102-1/00 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE 

METAL 

3101-2/00 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE 

MADEIRA 

OLEIRO 2342-7/02 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CERÂMICA E BARRO 

COZIDO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, EXCETO AZULEJOS 

E PISOS  

OURIVES SOB ENCOMENDA 9529-1/06 REPARAÇÃO DE JÓIAS 

OURIVES SOB ENCOMENDA E/OU QUE 

VENDE ARTIGOS DE SUA PRODUÇÃO 

9529-1/06 REPARAÇÃO DE JÓIAS 

3211-6/02 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE JOALHERIA E 

OURIVESARIA 

PADEIRO 1091-1/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO 

PANELEIRO (REPARADOR DE PANELAS) 9529-1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

PASSADEIRA 9601-7/01 LAVANDERIAS 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

PEDICURE 9602-5/02 OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA 

PEDREIRO 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA 

PESCADOR 

0311-6/04 ATIVIDADES DE APOIO À PESCA EM ÁGUA SALGADA 

0312-4/03 
COLETA DE OUTROS PRODUTOS AQUÁTICOS DE ÁGUA 

DOCE 

0312-4/04 ATIVIDADES DE APOIO À PESCA EM ÁGUA DOCE 

PEIXEIRO 4722-9/02 PEIXARIA 

PINTOR 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

PIPOQUEIRO 5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 

PIROTÉCNICO 2092-4/02 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PIROTÉCNICOS 

PIZZAIOLO EM DOMICÍLIO 5620-1/04 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

POCEIRO (CISTERNEIRO, CACIMBEIRO) 4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

PROFESSOR PARTICULAR 8599-6/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

PROMOTOR DE EVENTOS 8230-0/01 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 

EXPOSIÇÕES E FESTAS 

QUITANDEIRO 5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 

REDEIRO 1353-7/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORDOARIA 

RELOJOEIRO 9529-1/03 REPARAÇÃO DE RELÓGIOS 

REPARADOR DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS 
9529-1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

RENDEIRA 1359-6/00 
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

RESTAURADOR DE LIVROS 9529-1/99 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

RESTAURADOR DE OBRAS DE ARTE 9002-7/02 RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

SALGADEIRA 5620-1/04 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

SAPATEIRO SOB ENCOMENDA 9529-1/01 
REPARAÇÃO DE CALÇADOS, DE BOLSAS E ARTIGOS DE 

VIAGEM 

SAPATEIRO SOB ENCOMENDA E/OU QUE 

VENDE ARTIGOS DE SUA PRODUÇÃO 

9529-1/01 
REPARAÇÃO DE CALÇADOS, DE BOLSAS E ARTIGOS DE 

VIAGEM 

1531-9/01 FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE COURO 

SELEIRO 1529-7/00 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

SERIGRAFISTA 1813-0/99 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

SERRALHEIRO 

2512-8/00 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 

2542-0/00 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 

ESQUADRIAS 

SINTEQUEIRO 4330-4/05 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 

INTERIORES E EXTERIORES 

SOLDADOR / BRASADOR 2539-0/00 
SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO E 

REVESTIMENTO EM METAIS 

SORVETEIRO AMBULANTE 5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 

SORVETEIRO EM ESTABELECIMENTO FIXO 4729-6/99 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

TAPECEIRO 1359-6/00 
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

TATUADOR 9609-2/99 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

TAXISTA 4923-0/01 SERVIÇO DE TÁXI 

TECELÃO 1322-7/00 
TECELAGEM DE FIOS DE FIBRAS TÊXTEIS NATURAIS, 

EXCETO ALGODÃO 

TELHADOR 4399-1/99 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

TORNEIRO MECÂNICO 2539-0/00 
SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO E 

REVESTIMENTO EM METAIS 



 

OCUPAÇÃO 

SUBCLASSE 

(na tabela 

CNAE) 

DENOMINAÇÃO (na tabela CNAE) 

TOSADOR DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 9609-2/03 ALOJAMENTO, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS 

TOSQUIADOR 0162-8/02 SERVIÇO DE TOSQUIAMENTO DE OVINOS 

TRANSPORTADOR DE ESCOLARES 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 

TRICOTEIRA SOB ENCOMENDA 1412-6/01 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 

ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

TRICOTEIRA SOB ENCOMENDA E/OU QUE 

VENDE ARTIGOS DE SUA PRODUÇÃO 

1412-6/01 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 

ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

4781-4/00 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS 

VASSOUREIRO 3291-4/00 FABRICAÇÃO DE ESCOVAS, PINCÉIS E VASSOURAS 

VENDEDOR DE LATICÍNIOS 4721-1/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

VENDEDOR AMBULANTE DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 
5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 

VENDEDOR DE BIJUTERIAS E 

ARTESANATOS 
4789-0/01 

COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 

ARTESANATOS 

VENDEDOR DE COSMÉTICOS E ARTIGOS 

DE PERFUMARIA 
4772-5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

VENDEIRO (SECOS E MOLHADOS) 4712-1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

VERDUREIRO 4712-1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

VIDRACEIRO 4330-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

VINAGREIRO 1099-6/01 FABRICAÇÃO DE VINAGRES 
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